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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão emitidas 

pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, 

Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-graduação, Pró-

reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como consequência efeitos 

financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 13/2021-GR, de 11 de janeiro de 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016142/2020-45, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, ao(à) servidor(a) JEAN CHEYSON BARROS DOS 
SANTOS, matrícula SIAPE nº 30910587, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, lotado(a) no(a) Departamento de Agronomia, autorização para 

conduzir veículo oficial desta Universidade, quando estiver a serviço desta 
UFRPE, pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta 

Portaria, conforme Despacho nº 12/2021-VR-UFRPE, de 08/01/2021. 

 
PORTARIA Nº 14/2021-GR, de 11 de janeiro de 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017351/2020-91, 

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR para Executor e Fiscal do Acordo de Cooperação Técnica, 
Administrativa e Financeira celebrado entre a UFRPE e a FADURPE, com 

autorização para captação direta de recursos financeiros pela FADURPE, 

para execução do Projeto de Pesquisa “Astronomia na formação de 

professores e a necessária renovação do professor de ciências na 

contemporaneidade”, os servidores abaixo relacionados: 

 

Nome Nº. SIAPE Designação 

ANTONIO CARLOS DA SILVA 
MIRANDA 

3093911 EXECUTOR 

CARLOS FREDERICO NOGUEIRA 

HARDMAN 
0385050 FISCAL 

 
PORTARIA Nº 16/2021-GR, de 11 de janeiro de 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011389/2020-45, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR REMOÇÃO a pedido, a critério da Administração, do(a) 
servidor(a) CECILIA MARIA MOTA SILVA LINS, Matrícula SIAPE nº 

2321565, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, do(a) 

Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho (UACSA) para o(a) 
Departamento de Tecnologia Rural (DTR), a partir da data da publicação 

desta portaria 

 
 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 
 

 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 13/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017549/2020-80,  

 

RESOLVE: 
 

EFETIVAR no cargo de Administrador, a partir de 08/11/2020, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta Universidade RAFAEL 

RODRIGUES CARVALHO, Matrícula SIAPE nº 2995134, admitido(a) em 08/11/2017, de acordo com a Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, 
conforme o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação do Magnífico Reitor da UFRPE.  

 

PORTARIA Nº 14/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.017551/2020-26,  
 

RESOLVE: 

 
EFETIVAR no cargo de Bibliotecário-Documentalista, a partir de 18/09/2020, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta Universidade 

DENIZE JOSÉ DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 2422493, admitido(a) em 18/09/2017, de acordo com a Resolução n° 014/2014 do Conselho Universitário, 

conforme o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação do Magnífico Reitor da UFRPE.  
 

PORTARIA Nº 15/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014013/2020-07,  

 
RESOLVE: 

 

EFETIVAR no cargo de Contador, a partir de 20/10/2020, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta Universidade MANUEL 
MONTEIRO CUNEGUNDES CAPANO, Matrícula SIAPE nº 2914362, admitido(a) em  20/10/2017, de acordo com a Resolução n° 014/2014 do Conselho 

Universitário, conforme o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação do Magnífico Reitor da UFRPE.  
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PORTARIA Nº 16/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000349/2021-17, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 

parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 
  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

2105473 
VAMBERTO DE FREITAS 

ROCHA JUNIOR 
ANALISTA DE TEC DA 

INFORMACAO 
NTI E 304 305 01/04/2020 

 

PORTARIA Nº 17/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000348/2021-72, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 

parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 
2008, conforme quadro abaixo: 

  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

2178591 THIAGO PESSOA DE MELO 
ASSISTENTE EM 

ADMINISTRACAO 
DED D 204 205 28/11/2020 

 

PORTARIA Nº 18/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000347/2021-28, 

 

RESOLVE: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 

parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 
  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

1731091 
RENATA CAMARA DE 
ALMEIDA MENDONCA 

ADMINISTRADOR 
DCL / 

UAEADTEC 
E 407 408 25/11/2020 

 

PORTARIA Nº 19/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000345/2021-39, 
 

RESOLVE: 

 

CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 

parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 
  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

2180497 RAQUEL MENEZES FREITAS AUX EM ADMINISTRACAO PROGEPE C 304 305 01/12/2020 

 

PORTARIA Nº 20/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012678/2020-65,  
 

RESOLVE: 
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EFETIVAR no cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, a partir de 21/07/2020, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta 
Universidade ANGELICA SILVA NASCIMENTO DE BARROS, Matrícula SIAPE nº 2408745, admitido(a) em  20/07/2017, de acordo com a Resolução n° 

014/2014 do Conselho Universitário, conforme o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação do Magnífico Reitor da 

UFRPE.  
 

PORTARIA Nº 21/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000331/2021-15, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 
parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 

  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

2032313 FELIPE RODRIGUES DOS SANTOS ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO UAG D 305 306 07/12/2020 

 

PORTARIA Nº 22/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000340/2021-14, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 
parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 

  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

1000987 POLIANA CAVALCANTE DE SOUZA PEDAGOGO-AREA PREG E 102 103 26/12/2020 

 

PORTARIA Nº 23/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000342/2021-03, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 
parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 

  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

1653458 
MARIA VERONICA TENORIO DA 

SILVA 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRACAO 
DDP D 408 409 11/12/2020 

 

PORTARIA Nº 24/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000350/2021-41, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 
parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 

  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

1961046 
VANESSA CRISTINA FITIPALDI 

VELOSO GUIMARÃES 

ASSISTENTE DE 

LABORATORIO 
DZ C 205 206 09/12/2020 
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PORTARIA Nº 25/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000344/2021-94, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 

parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 
  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

2031677 RAFAEL CIPRIANO DE SOUZA ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO PRPPG D 105 106 06/12/2020 

 

PORTARIA Nº 26/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000339/2021-81, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 

parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 
  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

2000377 
MARIA CAROLINA ACCIOLY 

DE ALBUQUERQUE 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRACAO 
UAG D 105 106 07/10/2020 

 

PORTARIA Nº 27/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010929/2020-49,  

 

RESOLVE: 

 
EFETIVAR no cargo de Médico Veterinário, a partir de 04/12/2020, por ter sido aprovado(a) em Estágio Probatório, o(a) servidor(a) desta Universidade PAULA 

GABRIELA DA SILVA CARDOSO, Matrícula SIAPE nº 1128078, admitido(a) em 04/12/2017, de acordo com a Resolução n° 014/2014 do Conselho 

Universitário, conforme o Parecer da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório e homologação do Magnífico Reitor da UFRPE.  
 

PORTARIA Nº 28/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000338/2021-37, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 
parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 

  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

1794168 MARCUS VINICIUS LOURENÇO DE MELLO ENGENHEIRO-AREA DEPAq E 207 208 21/12/2020 

 

PORTARIA Nº 29/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000336/2021-48, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 
parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 
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SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 
NÍVEL 
ATUAL 

INTERSTÍCIO 

3002253 LUISA XIMENES SANTOS TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS DRCA E 102 103 26/12/2020 

 

PORTARIA Nº 30/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000332/2021-60, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 

parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 
2008, conforme quadro abaixo: 

  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

1506882 GIUSEPE ANGELO CAMILO ZOPPI ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO PRPPG D 306 307 02/08/2020 

 

PORTARIA Nº 31/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000337/2021-92, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 

parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 
2008, conforme quadro abaixo: 

  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 
NÍVEL 
ATUAL 

INTERSTÍCIO 

1665719 LIGIA GONCALVES DE LIMA TECNICO EM CONTABILIDADE GCF D 408 409 05/12/2020 

 

PORTARIA Nº 32/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000333/2021-12, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 

parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 
2008, conforme quadro abaixo: 

  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 
NÍVEL 
ATUAL 

INTERSTÍCIO 

3127597 IGOR TENORIO MARINHO DA ROCHA ENGENHEIRO AGRÔNOMO DA-UAST E 101 102 05/12/2020 

 

PORTARIA Nº 33/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000330/2021-71, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 

parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 
2008, conforme quadro abaixo: 

  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 
NÍVEL 
ATUAL 

INTERSTÍCIO 

1646160 ERICA MENDES OLIVEIRA DE BRITO PEDAGOGO-ÁREA DDP E 408 409 11/12/2020 
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PORTARIA Nº 34/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000329/2021-46, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 

parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 
  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

2179148 DEYVISON RAFAEL DA SILVA ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO NEMAM D 304 305 01/12/2020 

 

PORTARIA Nº 35/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000328/2021-00, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 

parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 
  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

1466871 CLEYTON CHARLES DANTAS CARVALHO MÉDICO VETERINÁRIO DMV E 305 306 06/12/2020 

 

PORTARIA Nº 36/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000327/2021-57, 

 

RESOLVE: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 

parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 
  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

1719218 
CAMILA DA CONCEICAO PAPA 

PESSOA DA SILVA 

TÉCNICO EM ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS 
PREG E 406 407 02/08/2020 

 

PORTARIA Nº 37/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000326/2021-11, 
 

RESOLVE: 

 

CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 

parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 
  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

1795868 
ANTONIO WILLIAMS DE 

OLIVEIRA NETO 

TÉCNICO DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 
NTI D 307 308 23/12/2020 

 

PORTARIA Nº 38/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000325/2021-68, 
 

RESOLVE: 
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CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 

parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 
  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

2994670 
ANA PAULA DE PAIVA AQUINO 

FREITAS 

ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO 
DRCA D 102 103 08/11/2020 

 

PORTARIA Nº 39/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000324/2021-13, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art. 10, 

parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 

2008, conforme quadro abaixo: 
  

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

2422493 DENIZE JOSE DE SOUZA BIBLIOTECÁRIO-DOCUMENTALISTA UAST E 102 103 
26/12/2020 

 

 

PORTARIA Nº 40/2021-PROGEPE, de 11 de janeiro de 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000098/2021-71, 
 

RESOLVE: 

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 12/2021-PROGEPE, de 07 de janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 04, de 07/01/2021, conforme 

Despacho nº 645/2021-SDF-CDP, de 11/01/2021, constante no Processo mencionado. 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 


